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I — RELATÓRIO 

Submete-se, ao exame desta Comissão, o Projeto de Lei 425/2019, que tem 3 

artigos, de autoria do nobre Deputado Reginaldo Sardinha. 

O artigo 1° institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal 

a semana em comemoração ao folclore amazonense, a ser celebrado na última 

semana de julho. Os artigos 20  e 3° trazem as cláusulas de vigência e revogação. 

Na justificação o autor assevera, com inúmeras exemplificações, que lendas do 

folclore amazonense são difundidas no cenário educacional e cultural brasileiro e, 

também, no Distrito Federal. Assim, além de fazer outras considerações, aduz a 

importância dessas lendas e mitos do folclore amazonense na educação e cultura do 

Distrito Federal, ao tempo em que destaca que muitos pioneiros do DF são oriundos 

da região norte do Brasil. 

Destaca-se que não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 
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II - VOTO 

Nos termos do art. 69, I, "c" do Regimento Interno desta Casa, compete ao 

Colegiado desta Comissão manifestar-se sobre a matéria que versa o Projeto de Lei 

425/2019. 

Pelo exposto, no âmbito desta Comissão, somos pela APROVAÇÃO do PL 

425/2019. 

Sala das Comissões, em 	de 	 de 2019. 

DEPUTADO JORGE VIANNA 
	

DEPUTADA 	AR FINO 
Presidente 
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